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INDICAÇÃO N.º 0046/2010 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE REALIZE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA COM A RETIRADA DE ENTULHOS E LIXOS DA RUA 
VITÓRIO ALBARELLO, NAS PROXIMIDADES DO CÓRREGO BOA 
VISTA, BEM COMO PROVIDENCIE UM AUMENTO DA 
FISCALIZAÇÃO NO LOCAL). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, Nasser Marão Filho, solicitando que se digne 
interceder junto a Secretaria competente, para que realize serviços de limpeza com a 
retirada de entulhos e lixos da Rua Vitório Albarello nas proximidades do Córrego 
Boa Vista, bem como providencie um aumento da fiscalização no local, já que existe 
ali placa com os dizeres “Proibido Jogar Lixo” e mesmo assim diversos munícipes 
continuam a depositar ali entulho e lixo. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   25 de janeiro de 2010. 
 
 
 
JOSÉ CARLOS “DO LAZÃO” 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Em recente passagem deste Vereador pela Rua Vitório Albarello 
nas proximidades do Córrego Boa Vista constatamos “in loco” a quantidade de lixo e 
entulho jogados de forma ilícita no referido ponto. 

Tais irregularidades devem ser sanadas imediatamente pelo 
Poder Público Municipal, através da limpeza do local, bem como um aumento da 
fiscalização local, haja vista que a existência de placa advertindo a proibição de jogar 
lixo no local e ainda, autuando possíveis infratores. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, 
promova os citados serviços, como o objetivo de garantir a estética da citada rua. 
  

 
 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 J
O

S
É   

C
A

R
LO

S
 L

E
M

E
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

7/
02

/2
02

6 
00

:0
6:

58
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-3

32
21

5-
6I

2Y
8C

-4
B

4P
8B

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

mailto:camaravotuporanga@terra.com.br
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/

